
 

   

TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

UNIDADES REQUISITANTES: Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência Social 

ORDENADORES DAS DESPESAS: Vera Lúcia Corrêa e Fabiana Maria Wuick Mascarello 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mudança incluindo 

carga, descarga, acondicionamento, transporte, montagem e desmontagem de mobiliários, 

equipamentos, entre outros bens, a fim de realizar a mudança de vários setores e locais 

pertencentes às Secretarias Municipais de Educação e de Assistência Social, conforme 

tabela abaixo. 

 

JUSTIFICATIVA DISPENSA ELETRÔNICA 

A contratação enquadra-se como dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do 

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado encontra-se 

abaixo do limite legal vigente para compras e serviços. 

Ressalta-se que o procedimento será realizado por meio eletrônico, com disputa de preços, 

em observância aos princípios da isonomia, da competitividade, da economicidade e da 

transparência, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração. 

Registra-se, ainda, que no exercício financeiro corrente não houve outras contratações ou 

licitações com o mesmo objeto, inexistindo fracionamento de despesa, em conformidade 

com o disposto no §1º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

A contratação abrangerá o transporte dos bens entre os seguintes locais: 

 

LOTE 1: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1. Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Dr. José de Miranda 

Ramos, nº 455, 3º andar, Centro, Xanxerê, com destino à nova sede, localizada na Rua 

General Santos Marinho, nº 116, Centro, Xanxerê; 



 

   

2. Setor de Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Dr. 

José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, anexo ao Centro Administrativo (parte de trás), 

Xanxerê, com destino à nova sede, localizada na Rua General Santos Marinho, nº 116, 

Centro, Xanxerê; 

3. Depósito 1 da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Pará, nº 486, 

Centro, anexo ao CEMEI Cantinho Feliz, Xanxerê, com destino à nova sede, localizada na 

Rua General Santos Marinho, nº 116, Centro, Xanxerê; 

4. Depósito 2 da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Visconde de Cairú, 

nº 150, Bairro Vista Alegre, anexo ao CEMEI Criança Feliz, Xanxerê, com destino ao Antigo 

Depósito da Merenda Escolar, localizado na Rua Dr. José de Miranda Ramos, nº 455, 

Centro, anexo ao Centro Administrativo (parte de trás), Xanxerê; 

5. Nova sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua General Santos 

Marinho, nº 116, Centro, Xanxerê, com destino ao Antigo Depósito da Merenda Escolar, 

localizado na Rua Dr. José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, anexo ao Centro 

Administrativo (parte de trás), Xanxerê; 

6. Depósito 3 da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Albino Guinzeli, nº 

828, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, anexo ao CEMEI Paul Harris, Xanxerê, com destino 

ao Antigo Depósito da Merenda Escolar, localizado na Rua Dr. José de Miranda Ramos, nº 

455, Centro, anexo ao Centro Administrativo (parte de trás), Xanxerê. 

 

LOTE 2 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1. Depósito da Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua Artur Dambroso, 338 – 

Centro de Xanxerê para o SCFV Crescendo e Aprendendo, localizado na Rua Antonio 

Vacaro, Bairro João Winckler Xanxerê; 

2. SCFV Crescendo e Aprendendo, localizado na Rua Antonio Vacaro, Bairro João 

Winckler Xanxerê para o SCFV Jovem Cidadão, localizado na Rua Celestino Nascimento, 

1246, Bairro dos Esportes Xanxerê; 

3. Secretaria de Assistência Social, localizada na Avenida Brasil, 884 Centro de Xanxerê 

para o SCFV Jovem Cidadão localizado na Rua Celestino Nascimento, 1246, Bairro dos 

Esportes Xanxerê; 

4. Depósito da Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua Artur Dambroso, 338 – 

Centro de Xanxerê para o depósito localizado no Prefeitura Municipal (Fundos) Rua José 

de Miranda Ramos, 455 Centro de Xanxerê. 



 

   

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviço de mudança, compreendendo mão de obra especializada, fornecimento de 

embalagens adequadas, carga, transporte, desmontagem e montagem, visando à correta 

e segura movimentação de mobiliários, equipamentos, documentos e demais pertences 

pertencentes às Secretarias Municipais de Educação e de Assistência Social de Xanxerê. 

A contratação mostra-se imprescindível em razão da reorganização física e administrativa 

decorrente da mudança de endereço da Secretaria Municipal de Educação e de seus 

setores vinculados, bem como da redistribuição dos depósitos, de modo a otimizar espaços, 

melhorar a logística interna e garantir melhores condições de trabalho e atendimento ao 

público. 

Os bens a serem transportados incluem itens de diferentes dimensões, pesos e graus de 

fragilidade, tais como móveis administrativos, arquivos, equipamentos eletrônicos, 

utensílios e materiais diversos, exigindo técnicas apropriadas de embalagem, 

acondicionamento, manuseio e transporte, a fim de evitar danos, extravios ou prejuízos ao 

patrimônio público. 

O depósito da Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua Arthur Dambroso, possui 

itens de alimentação, limpeza, utensílios entre outros, os quais o transporte destes para o 

novo local , que será salas no térreo da Prefeitura – Fundos, será de importância para a 

Secretaria de Assistência social, visto que o local atual é locado, e não possui as 

características adequadas para armazenamento dos mesmos, visto que temos umidade e 

insetos. Desta forma com a mudança teremos um local mais apropriado e não teremos o 

custo de aluguel, otimizando os recursos desta Secretaria. Os itens do serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos Jovem Cidadão, localizado no SCFV Jovem 

Cidadão, se encontram no SCFV Crescendo e Aprendendo, localizado no Bairro João 

Winckler, com a proximidade da finalização da reforma da estrutura física do SCFV Jovem 

Cidadão, precisamos estar levando moveis e utensílios dos mesmos que se encontram no 

SCFV Crescendo e Aprendendo – Bairro João Winckler e outros aqui na Secretaria de 

Assistência Social.  

A contratação enquadra-se como dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do 

art. 75, inciso II, da lei 14.133/2021, considerando que o valor estimado (R$ 4.200,00 quatro 

mil e duzentos reais) encontra abaixo do limite legal vigente para compras e serviços. O 

Processo licitatório será realizado por meio eletrônico, com disputa de preços em 

observância aos princípios da isonomia, competitividade, economicidade e transparência, 



 

   

buscando a proposta mais vantajosa para a Administração. Até o momento atual não houve 

contratações semelhantes, temos a ciência da Secretaria de Educação que também está 

encaminhando processo licitatório semelhante, porem juntando-se os dois objetos de 

mudanças ainda assim o valor total entre as duas contratações se enquadrará nos limites 

contemplados legalmente para dispensa.  

Os valores máximos aceitos por cada Secretaria são: Assistência Social R$ 4.200,00 e 

Educação R$ 14.500,00, totalizando assim R$ 18.700,00, valor inferior ao valor ao R$ 

50.000,00 estabelecido como máximo no art.75, inciso II da Lei 14.133/2021.  

Ressalta-se que a execução do serviço por empresa especializada assegura: 

• a preservação da integridade dos bens públicos; 

• a redução de riscos de acidentes de trabalho; 

• a otimização do tempo de execução; 

• a continuidade das atividades administrativas e operacionais da Secretaria, com 

mínima interrupção dos serviços públicos prestados. 

Diante do exposto, a contratação do serviço de mudança revela-se necessária, adequada 

e essencial para assegurar a correta execução da reorganização estrutural das Secretarias 

Municipais de Educação e de Secretaria de Assistência Social, garantindo a proteção do 

patrimônio público e a continuidade dos serviços educacionais. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em serviços de 

mudança, responsável pela execução integral das atividades necessárias à transferência 

da sede da Secretaria Municipal de Educação e à reorganização de seus depósitos, de 

forma planejada, segura e eficiente. 

O serviço deverá compreender, de maneira integrada, o fornecimento de mão de obra 

qualificada, disponibilização de materiais e embalagens adequadas, bem como a realização 

das etapas de embalagem, acondicionamento, desmontagem, carga, transporte, descarga 

e posterior montagem dos mobiliários, equipamentos, documentos e demais bens públicos, 

observando as características específicas de cada item e local. 

A execução deverá ocorrer de forma coordenada entre os diferentes endereços de origem 

e destino, respeitando cronograma previamente definido pela Administração, de modo a 

minimizar impactos nas rotinas administrativas, evitar interrupções prolongadas dos 



 

   

serviços educacionais e assegurar a continuidade do atendimento aos servidores, alunos e 

à comunidade em geral. 

A solução contempla ainda a adoção de práticas que garantam a preservação do patrimônio 

público, a integridade física dos bens transportados e a segurança dos trabalhadores 

envolvidos, com observância das normas técnicas e de segurança aplicáveis. 

Dessa forma, a contratação de serviço especializado mostra-se como a alternativa mais 

adequada para atender à necessidade apresentada, assegurando eficiência operacional, 

redução de riscos, economicidade e o pleno atendimento ao interesse público. 

 

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

✓ Contrato Social compatível com o objeto desta licitação; 

✓ Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 

Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta Comercial 

do Estado ou Registro Comercial para empresa individual e no caso de Sociedade por 

Ações o Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia que elegeu a diretoria em 

exercício;  

✓ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

✓ Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa;  

✓ Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  

✓ Prova de Regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da União;  

✓ Prova de Regularidade com FGTS; 

✓ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

✓ Certidão Negativa de Falência e/ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do 

proponente;  

✓ Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (dos últimos 

dois anos), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinado por contador 

ou por profissional equivalente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta; 



 

   

✓ No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

✓ É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social; 

✓ Caso o licitante seja uma cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador;  

 

FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Menor preço por item. 

 

PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para a execução/entrega será de até 10 (dez) dias, contados a partir da emissão 

da Autorização de Fornecimento. 

A entrega e a execução dos serviços ocorrerão nos locais indicados no Termo de 

Referência. 

 

O transporte, o armazenamento, bem como a desmontagem e montagem dos itens serão 

de inteira responsabilidade da empresa contratada, incluindo o fornecimento de mão de 

obra, equipamentos, ferramentas e demais recursos necessários à perfeita execução do 

objeto, sem ônus adicional para a Contratante. 

 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E RESPONSÁVEL PELOS ORÇAMENTOS 

EDUCAÇÃO: 

FISCAL: Tainá Galatto Bertan 

TELEFONE: 3441-8520 

E-MAIL: edu.compras@xanxere.sc.gov.br 

 



 

   

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FISCAIS: Luciane N. de Siqueira e Anaderge Maia de Farias 

TELEFONE: 3441-8500 

E-MAIL: social.compras@xanxere.sc.gov.br 

 

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal, conforme Decreto de 

Pagamentos nº 12/2026, disposto no site da Prefeitura Municipal de Xanxerê. 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

Educação: Reduzido 74 fontes 1136 e 0001.00  

Social: Reduzido 05 – Recursos Próprios 

 

ELEMENTOS 

3390 3999 – Prestação de serviços de mão de obra terceirizada 

 

 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

✓ Apresentar a Autorização de Fornecimento para a empresa.  

✓ Acompanhar, através do fiscal de contrato, todo o serviço de desmontagem e 

montagem de móveis, bem como o transporte e no 

✓ Fornecer cronograma de mudança, acompanhando todos os locais. 

✓ Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota 

Fiscal, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital;  

✓ Fiscalizar desde o início até o recebimento definitivo dos serviços. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

✓ Executar os serviços conforme previsto no Edital, no Termo de Referência e de acordo 

com o cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação. 



 

   

✓ Realizar o transporte em caminhão tipo baú, específico para mudanças, cujas laterais 

possuam suportes adequados para amarração e fixação dos volumes transportados. 

✓ Disponibilizar mão de obra em número suficiente, composta por profissionais 

qualificados, com habilidade e experiência comprovada para a execução dos serviços, 

utilizando ferramentas próprias e adequadas para carga, descarga, transporte, 

desmontagem e montagem de móveis e bens. 

✓ Fornecer os serviços de desmontagem, montagem, embalagem, movimentação e 

deslocamento de móveis, volumes e demais bens. 

✓ Acondicionar os móveis, volumes e bens no interior dos veículos com mantas protetoras 

e acolchoamento, evitando contato direto com as laterais do caminhão e entre os próprios 

itens. 

✓ Os itens considerados frágeis, devidamente indicados pela Administração, deverão ser 

acondicionados em plástico bolha ou material equivalente, garantindo sua integridade 

durante o transporte. 

✓ As caixas fornecidas deverão apresentar resistência adequada a arrebentamento, 

compressão, esmagamento e impacto, devendo ser devidamente seladas com fita 

apropriada. 

✓ A mudança deverá ser realizada em várias etapas e múltiplas cargas, considerando a 

quantidade de bens, os diferentes locais de origem e destino e a impossibilidade de 

transporte em carga única. 

✓ Arcar integralmente com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato. 

✓ Emitir e fornecer as Notas Fiscais correspondentes aos serviços prestados, nos termos 

da legislação vigente. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a empresa prestou ou vem prestando serviços pertinentes e 

compatíveis, comprovando que já executou contrato(s) com objeto semelhante. 

 



 

   

VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência de 01 (um) ano. 

 

ESTIMATIVA DE CUSTO 

A estimativa de custo para este processo licitatório é de R$ 19.300,00 (dezenove mil e 

trezentos reais). 

 

 

 

 

Xanxerê, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

          Vera Lúcia Corrêa                                                    Eliane Calegari Bebber 

     Secretária de Educação                                                Agente de Contratação  

 

 

 

 Fabiana Maria Wuick Mascarello                                   Marlei Terezinha Roman 

Secretária de Assistência Social                                      Agente de Contratação 



 

   

 

 


